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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 012768-14.2012.815.0011
Origem : 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital 
Relatora                  : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : Roberto Aroldo Pimentel 
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Vasconcelos(OAB/PB 6.592)  
Apelado    : Universidade Estadual da Paraíba - UEPB 
Advogada : Wilma Saraiva de Sousa(OAB/PB 10.889)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

PRELIMINAR DE OFÍCIO.  INOVAÇÃO RECURSAL.
OCORRÊNCIA.  MODIFICAÇÃO  DA  ARGUMENTAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE  EM  SEDE  DE  RECURSO.  NÃO
CONHECIMENTO DE PARTE DO RECURSO. 

Na  sistemática  processual  civil,  toda  a  matéria  a  ser
discutida  na  lide  deve  ser  suscitada  na  inicial,  na
contestação ou em sede de reconvenção,  não devendo
ser  conhecida  aquela  arguida  apenas  na  apelação,
porquanto não faz parte do pedido formulado.
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MÉRITO. SERVIDOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DA PARAÍBA – UEPB. PAGAMENTO DE VANTAGEM
PESSOAL  NOMINALMENTE  IDENTIFICADA.
SUPRESSÃO DA GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE
CARGO  COMISSIONADO  ANTERIORMENTE
PERCEBIDA.  SENTENÇA  QUE  JULGOU
IMPROCEDENTE O PEDIDO. APELAÇÃO. SUPOSTA
VIOLAÇÃO  DE  DIREITO  ADQUIRIDO.
INEXISTÊNCIA.  TESE  AUTORAL  EM
DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO
STF E DO STJ. CONGELAMENTO DE VANTAGENS E
GRATIFICAÇÕES  IMPLEMENTADO  PELA  LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  58/2003.
APLICAÇÃO  A TODOS  OS  SERVIDORES  CIVIS  DO
ESTADO.  GARANTIA  DA  IRREDUTIBILIDADE  DO
VALOR  NOMINAL  GLOBAL  DA  ANTERIOR
REMUNERAÇÃO,  SEM  RESTAURAÇÃO  DAS
RUBRICAS,  INDIVIDUALMENTE  CONSIDERADAS.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. 

O servidor não tem direito adquirido a regime jurídico,
senão,  e  tão  somente,  à  irredutibilidade  do  valor
nominal global da remuneração percebida. Precedentes
do STF e STJ.

É possível a modificação do regime jurídico do servidor
público  civil  estadual  que  converte,  por  meio  da  Lei
Complementar  Estadual  n.°  58/2003,  as  vantagens
pecuniárias  obtidas  no  antigo  regime  em  valores
nominais  fixos,  haja  vista  não  ter  ocorrido  a  vedada
redução salarial.
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V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer de
ofício de parte do recurso, e desprovê-lo na parte conhecida.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Roberto
Aroldo Pimentel, hostilizando sentença (fls. 108/112) do Juízo da 3ª Vara da
Fazenda  Pública  da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  de
Cobrança ajuizada em face da  Universidade Estadual da Paraíba - UEPB,
julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões, fls. 116/123, o recorrente sustenta que os
valores  incorporados  aos  seus  vencimentos  encontram-se  congelados
nominalmente  desde  2003  sem  reajuste  anual,  descumprindo  a  LC  n°
58/2003,  e  que  em  face  da  ausência  de  índice  anual  de  reajuste  da
remuneração, deve ser aplicado o valor pago aos atuais titulares dos cargos
comissionados,  nos termos das Resoluções emitidas pela UEPB. Por fim,
postula o provimento do apelo. 

Sem  o  oferecimento  de  contrarrazões,  consoante
certidão, fl. 126. 

A Procuradoria de Justiça opina pelo prosseguimento do
feito sem manifestação meritória, fls. 133/135.

É o relatório.
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V O T O  

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  -
Relatora

Preliminar, de ofício, de inovação recursal.

Preliminarmente  e  de  ofício  cumpre  verificar  que  o
autor/apelante argumenta o descumprimento à LC n° 58/2003, pois o valor
incorporado  aos  seus  vencimentos  encontra-se  congelado  nominalmente
desde 2003 sem reajuste anual. Entretanto, essa matéria sequer fora objeto
de pedido na inicial. Desta forma, impende esclarecer que este não deve ser
conhecido, por tratar-se de inovação recursal.

Como é cediço,  toda a matéria a ser discutida na lide
deve ser suscitada na inicial, na contestação ou em sede de reconvenção,
não devendo ser conhecida aquela arguida apenas na apelação, porquanto
não faz parte do pedido formulado.

Razão  pela  qual,  não  conheço  da  parte  do  recurso
apelatório  que  faz  referência  à  ausência  de  reajuste  anual  em
descumprimento a LC n° 58/2003.

Passo à análise do mérito.

Roberto  Aroldo  Pimentel  ajuizou  Ação  de  Cobrança,
sustentando que em 2003 foi nomeado para o cargo em comissão de Diretor
do  Centro  de  Ciências  e  Tecnologia  (símbolo  NDC-1)  e  que  teve
incorporado aos  seus vencimentos  a  gratificação pela  assunção do  cargo
comissionado no valor de R$ 300,00,  quando o correto seria perceber R$
1.567,32 nos termos da Resolução n° 005/2010.

O magistrado primevo julgou improcedente o pedido,
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por entender que a Lei Complementar n° 58/2003 determinou o pagamento
em  valor  nominal  das  gratificações  recebidas  pelo  autor.  É  contra  essa
decisão que o recorrente se insurge.

Pois bem.

A Lei  Complementar  Estadual  nº  58/2003  congelou  o
valor nominal de adicionais e outras vantagens pessoais vigentes à época de
sua edição, assegurando, consoante disposto em seu art. 191, § 2º, que os
valores incorporados aos vencimentos dos servidores, antes da sua vigência,
continuarão  a  ser  pagos  pelos  valores  nominais,  a  título  de  vantagem
pessoal, reajustáveis de acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal.

A  pretensão  do  recorrente  consiste  em  continuar  a
receber, de forma individualizada e independentemente dos vencimentos,
as vantagens pessoais – gratificação por exercício de cargo comissionado –
que compunham sua remuneração antes da implantação da parcela única.

Incide à espécie o raciocínio, há muito consolidado pelo
STF e STJ, de que o servidor público não tem direito adquirido a regime
jurídico, senão, e tão somente, à irredutibilidade do valor nominal de sua
remuneração globalmente considerada.

Nesse  sentido,  os  Órgãos  Fracionários  deste  TJPB
solidificaram  a  tese  da  legalidade  do  congelamento  das  vantagens
percebidas  pelos servidores públicos estaduais após o advento da LC nº
50/2003,  confirmada  pela  LC  nº  58/2003,  que  apenas  estabeleceu  novas
regras  para  o  pagamento  dos  adicionais  e  gratificações  percebidos,  sem
causar-lhes redução nos vencimentos. Ilustrativamente:

REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO.  SERVIDOR  DA

UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DA  PARAÍBA  -  UEPB.

PAGAMENTO  DE  VANTAGEM  PESSOAL  NOMINALMENTE
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IDENTIFICADA.  SUPRESSÃO  DA  GRATIFICAÇÃO  POR

EXERCÍCIO  DE  CARGO  COMISSIONADO  ANTERIORMENTE

PERCEBIDA.  SENTENÇA  QUE  JULGOU  IMPROCEDENTE  O

PEDIDO.  APELAÇÃO.  SUPOSTA  VIOLAÇÃO  DE  DIREITO

ADQUIRIDO.  INEXISTÊNCIA.  TESE  AUTORAL  EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO

STJ.  CONGELAMENTO  DE  VANTAGENS  E  GRATIFICAÇÕES

IMPLEMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAl Nº

58/2003.  APLICAÇÃO  A TODOS  OS  SERVIDORES  CIVIS  DO

ESTADO.  GARANTIA  DA  IRREDUTIBILIDADE  DO  VALOR

NOMINAL  GLOBAL  DA  ANTERIOR  REMUNERAÇÃO,  SEM

RESTAURAÇÃO  DAS  RUBRICAS,  INDIVIDUALMENTE

CONSIDERADAS.  DESPROVIMENTO DO APELO. SENTENÇA

MANTIDA.  1.  O  servidor  não  tem  direito  adquirido  a  regime

jurídico, senão, e tão somente, à irredutibilidade do valor nominal

global da remuneração percebida. Precedentes do STF e STJ. 2. É

possível a modificação do regime jurídico do servidor público civil

estadual que converte, por meio da Lei Complementar Estadual

n.° 58/2003, as vantagens pecuniárias obtidas no antigo regime em

valores  nominais  fixos,  haja  vista  não  ter  ocorrido  a  vedada

redução  salarial.  3.  "[...]  a  categoria  dos  professores  da

Universidade  Estadual  da  Paraíba  não  se  insere  na  exceção

disposta na parte final do art. 1º da LC 58/03, porquanto a citada

Lei atinge todos os servidores públicos civis,  inclui incluindo-se

até mesmo os pensionistas e aposentados”. (TJPB; Ap-RN 0007304-

43.2011.815.0011; Primeira Câmara Especializada Cível; Relª Desª

Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti; DJPB 28/10/2015; Pág.

12)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº

00022766520098150011,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator

DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 31-

07-2017)

ADMINISTRATIVO.  APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME
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NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO

ESTADUAL. PROFESSOR DA UEPB. ADICIONAL POR TEMPO

DE  SERVIÇO  E  ABONO  DE  PERMANÊNCIA.  PLEITO.

DESCONGELAMENTO  E  PAGAMENTO  DOS  VALORES

RETROATIVOS.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.

IRRESIGNAÇÃO. CONGELAMENTO IMPLEMENTADO PELAS

LEIS  COMPLEMENTARES  N.  50  E  58/2003.  POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO  DAS  CITADAS  NORMAS  A  TODOS  OS

SERVIDORES  CIVIS  DO  ESTADO.  PRECEDENTES  DESTA

CORTE  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO  DO  APELO  E  DO

REEXAME NECESSÁRIO.  1.  Esta  corte  de  justiça  tem decidido

pela  legalidade  do  congelamento  dos  adicionais  e  gratificações

percebidos por todos os servidores civis estaduais após a LC nº

50/2003,  confirmada pela LC nº 58/2003,  que apenas estabeleceu

novas regras para o pagamento das referidas verbas, sem causar-

lhes  redução  nos  vencimentos.  2.  Ademais,  o  fato  de  a

universidade  estadual  da  Paraíba  apresentar  autonomia

administrativa e financeira não a exime de observar os ditames dos

estatutos dos servidores públicos do estado da Paraíba. 3. Recurso

e  reexame  necessário  providos.  (TJPB;  Ap-RN  0018265-

87.2011.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada Cível;  Rel.  Des.

José Aurélio da Cruz; DJPB 15/07/2016)

Portanto,  o  apelante  não  tem  direito  de  continuar
recebendo,  de  forma  discriminada  em  seu  contracheque,  a  rubrica
denominada de gratificação por exercício de cargo comissionado, que já foi
incorporada a seus vencimentos, senão, e tão somente, de perceber a novel
parcela  única  em  montante  não  inferior  ao  somatório  das  verbas
remuneratórias  percebidas  anteriormente,  como  vem  sendo  feito  pela
Administração Estadual, conforme se depreende dos contracheques por ele
colacionados aos autos, fls. 18/23 e 35/45.

Ressalto que a mencionada Legislação Estadual aplica-
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se  a  todos  os  servidores  públicos  civis  da  Administração  Direta  e  da
Administração Indireta, conforme disposto em seu art. 1º, que é o caso da
UEPB,  ora  apelada,  Autarquia  Pública  Estadual,  integrante  da
Administração Pública Direta Descentralizada.

Com essas considerações, suscito a preliminar de ofício,
para  não  conhecer  de  parte  do  recurso,  e  na  parte  conhecida  NEGO
PROVIMENTO AO APELO, mantendo incólume a sentença.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
no dia 20 de fevereiro de 2018, conforme certidão de julgamento, o Exmo.
Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque,  dele  participando,  além  desta
Relatora, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa Juiz convocado para substituir o
Exmo.  Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Presente à sessão,  o Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Gabinete no TJPB, em 26 de fevereiro de 2018. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes

        R E L A T O R A
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